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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais de consumo e itens 

diversos destinados à realização de pequenos reparos, a fim de atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde e de suas unidades vinculadas. 

1.2 A contratação visa garantir a manutenção de estruturas físicas, assegurando condições adequadas 

de funcionamento, segurança e conservação dos prédios públicos de saúde. 

1.3 Dos itens: 

 

Item Descrição 
Unid. de 

medida 
Quant.: 

01 Adaptador Plugue T Benjamin 3 Pinos 2p+t 10a Unidades 15 

02 
Arame Galvanizado Nº 12 Bwg com diâmetro de 2,76 mm, 

carga máxima de ruptura 50 (kgf/mm2). 
Quilogramas 5 

03 Arame recozido nº 18 Quilogramas 5 

04 
Assento sanitário oval, modelo universal. Tampa e base 

sopradas em polietileno, branco. 
Unidades 25 

05 

Bacia para caixa acoplada branca (vaso sanitário sem caixa). 

Dimensões aproximadas: Comprimento (cm): 63,5 Largura 

(cm): 38,5 Peso (g): 17820 Altura (cm): 39,7. 

Unidades 5 

06 Bandeja Plástica Pintura P/ Rolo 23cm - 2,7lL Unidades 8 

07 Cadeado de 40 mm Unidades 10 

08 Caixa de Descarga Controlada Branca 9 Litros. Unuidades 25 

09 Canaleta com fita dupla-face PVC 20mm - 2 metros Unidades 50 

10 Chuveiro Elétrico - Ducha Branco 127v 5.500w Unidades 10 

11 Chuveiro Elétrico - Ducha Branco 220v 5.500w Unidades 10 

12 Cimento Cpii F-32 50kg Sacos 10 

13 
Cola De Silicone - Em Silicone, Devendo Ser Aplicada Fria, 

Para Colar Vidro, Plastico, Aluminio, Em Tubos De 50 Grs. 
Tubos 15 

14 Colher de pedreiro 9" com cabo de madeira Unidades 5 

15 Dobradiça para porta 3x2.1/2" em acab. cromado Unidades 30 

16 

Escada Doméstica Stepladder 8 Degraus: Altura total 2.0m, 

alumínio aeronáutico, capacidade carga 150kg, 8 degraus 

espaçados 25cm, plataforma topo 30x30cm, peso 6.2kg 

Unidades 2 

17 Fechadura cilindro inox Unidades 25 

18 

Lâmpada LED Bulbo A60, 9W (equivalente a 60W 

incandescente), bivolt (100-240V), base E27, branca fria 

(6500K), 810 lúmens, vida útil de 25.000 horas, certificada 

INMETRO, alta eficiência energética. 

Unidades 100 

19 

Luminária de Embutir Painel LED Quadrado, 18W, 22x22cm, 

slim, bivolt (100-240V), branca fria (6500K), 1600 lúmens, 

com driver incluso, vida útil 25.000 horas, para forro de gesso 

ou modulado, alta eficiência e design moderno 

Unidades 80 

20 Maçaneta Alavanca Cromado Unidades 25 

21 Mangueira De Quintal Flexível Reforçada 1/2pol Metros 100 

22 Massa Corrida - Base Acrílica Para Textura, Na Cor Branca, Galões 20 
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Galão 3,6 Litros 

23 
Par de parafusos de fixação para vaso sanitário tamanho de 

diâmetro de 10 mm à 12 mm de material latonado 
Pares 25 

24 Parafuso chipboard 4,0x50mm – cx c/ 500 Caixas 2 

25 Prego 12x12 com cabeça Quilogramas 20 

26 Prego 17x27 com cabeça Quilogramas 20 

27 Pincel 2 Unidades 8 

28 
Porta de Madeira Lisa 80x210cm. Qualidade superior, para uso 

em construções civis. 
Unidades 5 

29 Registro de Esfera Volante 1/2 Unidades 15 

30 Rolo espuma 23cm com cabo Unidades 8 

31 Rolo lã carneiro 23cm com cabo Unidades 8 

32 Saco De Gesso 5kg Em Pó Branco Secagem Rápida Sacos 20 

33 Suporte Aço Ar Condicionado Split 9.000BTUs Unidades 10 

34 Suporte Aço Ar Condicionado Split 12.000BTUs Unidades 10 

35 Suporte Aço Ar Condicionado Split 18.000BTUs Unidades 10 

36 Suporte Aço Ar Condicionado Split 24.000BTUs Unidades 10 

37 Suporte Aço Ar Condicionado Split 30.000BTUs Unidades 5 

38 

Tinta acrílica de água, 18 litros. Indicada para pinturas de 

superfícies externas e internas. Alto desempenho e 

durabilidade. A cor a ser entregue será informada no ato da 

compra. 

Latas 15 

39 Tomada dupla 20a completa (c/ espelho) Unidades 50 

40 Torneira Plástica Para Tanque 10 Cm De 1/2 Unidades 25 

41 Trena 5m aço 19,05 mm Unidades 2 

42 Verniz Brilhante Natural Maritimo 900ml Unidades 5 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A aquisição dos itens de pequenos reparos justifica-se pela necessidade de garantir a manutenção 

contínua e o bom funcionamento das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, 

assegurando condições adequadas de atendimento à população. 

2.2 Os materiais são essenciais para a realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

em caráter imediato, evitando interrupções nos atendimentos, preservando o patrimônio público 

e promovendo a segurança de servidores, pacientes e visitantes. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

     Os serviços a serem prestado enquadram-se na classificação de bens comuns. 

4. DA ENTREGA 

     Os serviços serão realizados durante o período de 06 meses, em entregas parceladas conforme 

demanda da Contratante.  

Endereço de entrega Horário de prestação dos serviços 
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5. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

 

5.1 A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de saúde através dos servidores 

informados abaixo: 

• Cinara de Oliveira Silva (mat.: 6422) 

• Lucas Eduardo de Oliveira Pereira (mat.: 6254) 

5.2 O frete, carga e descarga será por conta do fornecedor até o local indicado. 

5.3 O objeto deverá ser entregue com prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis após recebimento 

da autorização de fornecimento. 

5.4 O não cumprimento do disposto no item 5.3 do presente termo acarretará a aplicação das 

penalidades previstas no edital. 

5.5 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 

termos do Edital e seus anexos. 

5.6 A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

5.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. Na 

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 

mediante recebimento definitivo e de acordo com as exigências administrativas em vigor. 

6.2 A Contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento, se no ato do atesto, o serviço não 

estiver de acordo com a especificação e demais condições estabelecidas. 

6.3 O documento fiscal, obrigatoriamente, deverá discriminar o serviço e quantidades fornecidas e 

seus respectivos valores, informando, ainda, o nome e número do banco, a agência e o número da 

conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado. 

6.4 Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do 

Contratante. 

6.5 Nenhum pagamento será feito à Contratada caso o item fornecido seja rejeitado pela fiscalização 

do contrato, devendo esse ser substituído pela Contratada de modo a obter a aprovação da 

fiscalização, quando for o caso. 

6.6 Em caso de a contratada estar irregular junto à seguridade social, o pagamento estará suspenso até 

que a mesma se regularize. 

6.7 A empresa deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança e comprovação de que 

cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

a) Certidão de regularidade com o FGTS; 

b) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Almoxarifado Municipal 
Rua Coronel Francisco 

Limongi, nº 287 – Estação. 
09:30 às 16 horas 
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São José do Vale do Rio Preto, 07 de janeiro de 2025. 

 

 

Elaborado por: 

Lucas Eduardo de Oliveira Pereira 

Setor de Abastecimento 

 

Revisado por: 

Cinara de Oliveira Silva 

Assessora de Planejamento da Sec. Mun. de Saúde 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

DA07CEFB62654AA9A833B85D8DD00225

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/DA07CEFB62654AA9A833B85D8DD00225

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/DA07CEFB62654AA9A833B85D8DD00225
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